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Pode r Executivo  

 

 

 

DECRETO DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe conferem os artigos 80, inc. VIII e 128, inc. I, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO que o Carnaval é uma das mais 

importantes manifestações culturais do povo brasileiro; 
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 448 de 11 de novembro de 

1998, declara feriado municipal a terça-feira de Carnaval e a quarta-feira 
de cinzas até às 12 (doze) horas; 

 
CONSIDERANDO que é do interesse da Administração 

Pública Municipal prestigiar o evento e incentivar a participação popular, 

 
RESOLVE: 

 
I ï DECLARAR ponto facultativo, nos dias 12 de fevereiro, 

segunda-feira e 14 de fevereiro, quarta-feira, a partir das 12 (doze) 
horas, nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal,  
ressalvadas as atividades essenciais assim definidas em lei, conforme 
exige o art. 9º, § 1º, da Constituição Federal, combinado com as 
disposições da Lei Federal nº 7.783, de 28 de junho de 1989; 

 
II ï DETERMINAR à Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD a organização de 
banco de horas relativas ao ponto facultativo, com vistas à futura 
compensação pelos servidores do Poder Executivo. 

 
Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

 

DECRETO DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO que a execução de trabalhos técnicos 

além das atribuições normais do cargo justifica a percepção de 
gratificação técnica conforme teor dos artigos 197, inc. IV, e 201 da                
Lei nº 1.118, de 01 de setembro de 1971; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0237/2017 ï 

DGP/SEMINF e o que mais consta nos autos do Processo                      
nº 2018/19309/19630/00432, 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR CESSADA, a contar de 01-02-2018,              
a Gratificação Técnica no valor de R$ R$ 2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais), concedida à servidora MARIA DE FÁTIMA 
GUIMARÃES SOARES, por meio do Decreto de 31 de janeiro de 2013, 
publicado na Edição nº 3104, página 1 do Diário Oficial do Município de 
Manaus, de 06-03-2013; 

 
II ð CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 01-02-2018, 

Gratificação Técnica no valor de R$ R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos 
reais), nos termos do art. 197, inc. IV, da Lei nº 1.118, de 01 de 
setembro de 1971 ï Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, ao servidor JOSE LUIZ ALVES DA SILVEIRA, matrícula nº 
010.939-8 A, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ð SEMINF. 

 
Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018 

 
 

O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 46 e 47 da Lei 

Complementar nº 02, de 16 de janeiro de 2014, que dispõe sobre o 
Plano Diretor Urbano e Ambiental do Município de Manaus, assim como 
as disposições contidas no Decreto nº 1.451, de 10 de fevereiro de 2012, 
que altera e consolida o Regimento Interno da Comissão Técnica de 
Planejamento e Controle Urbano ï CTPCU; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Ofício nº 118/2018 ï 

GAB/SUP/SMTU; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 155/2018 ï 

GPRES/IMPLURB (GGP) e o que mais consta nos autos do Processo                        
nº 2018/19309/19630/00450, 
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RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR DISPENSADO, a contar de 01-02-2018, 
o servidor abaixo relacionado, da composição da Comissão Técnica de 
Planejamento e Controle Urbano ï CTPCU: 
 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE URBANO ð 

CTPCU 

REPRESENTAÇÃO MEMBROS 

SMTU TITULAR: ABDULARMAN MADY JUNIOR 

 
II ð CONSIDERAR DESIGNADO, a contar de                  

01-02-2018, o senhor abaixo relacionado, para compor a Comissão 
Técnica de Planejamento e Controle Urbano ï CTPCU: 
 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE URBANO ð 

CTPCU 

REPRESENTAÇÃO MEMBROS 

SMTU TITULAR: ROBSON DE OLIVEIRA FALCÃO CÉSAR 

 
III ï FICA CONSOLIDADA a composição da CTPCU na 

forma do Anexo Único deste Decreto. 
 
 

Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 
 

        
 

ANEXO ÚNICO 
 

PARTE I 
 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE URBANO ð 

CTPCU 

PRESIDENTE: CLÁUDIO GUENKA 
(Art. 47, parágrafo único, Lei Complementar nº 02, de 16-01-2014). 

REPRESENTAÇÃO MEMBROS 

IMPLURB 
TITULAR: MARCELA BRASIL SOARES 

SUPLENTE: CAMILA VERÇOSA SARAIVA 

SEMEF 
TITULAR: ALONSO DA SILVA BRAGA 

SUPLENTE: SANDRA MARIA DIAS DANTAS 

SEMMAS 
TITULAR: ENEAS VICTOR GONÇALVES DA COSTA 

SUPLENTE: MARLON DA SILVA FERREIRA 

SEMINF 
TITULAR: JOSÉ AUGUSTO CARVALHO SENA 

SUPLENTE: HILLACE MOTA LOPES 

SMTU 
TITULAR: ROBSON DE OLIVEIRA FALCÃO CÉSAR 

SUPLENTE: DANIELA LUZIA LAHAN EVANGELISTA DA ROCHA 

MANAUSCULT 
TITULAR: MARCELO DE BORBOREMA CORREIA 

SUPLENTE: ADNA LUANA DA COSTA SOUZA 

PGM 
TITULAR: EDUARDO BEZERRA VIEIRA 

SUPLENTE: JOSÉ CARLOS REGO BARROS E SANTOS 

MANAUSTRANS 
TITULAR: MESAQUE SILVA DE OLIVEIRA 

SUPLENTE: KÁTIA REGINA MACIEL CECIM 

 
 

PARTE II 
 

ÓRGÃO DE ASSESSORIA E APOIO DA COMISSÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE URBANO ð CTPCU 

FUNÇÃO MEMBROS 

SECRETÁRIO 
TITULAR: CARMEN ZULEIDE DE CASTRO BARBOSA 

SUPLENTE: JOEL COLARES DE ALBUQUERQUE 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.699/2018 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 2º do Decreto nº 3.852, de 26 de 

outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna            

nº 016-VP-FSS/CASA CIVIL, subscrita pela Vice-Presidente do Fundo 
Social de Solidariedade ï FSS; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/19309/19630/00488, 
 

RESOLVE: 
 

I ï DECLARAR AUTORIZADO o afastamento da servidora 
ELISABETH PEREIRA VALEIKO, Presidente do Fundo Social de 
Solidariedade, integrante da estrutura organizacional da CASA CIVIL, 
nos dias 06 e 07-02-2018, sem ônus para o Município; 

 
II ï DESIGNAR a servidora MONICA ELIZABETH 

SANTAELLA DA FONSECA, Vice-Presidente do Fundo Social de 
Solidariedade, para responder, cumulativamente, pelas atribuições do 
cargo mencionado no item I, sem direito à percepção da remuneração 
inerente ao exercício do cargo, durante o afastamento legal da titular. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.700/2018 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o Parecer da PGM, utilizado como 

paradigma pela Administração em casos análogos; 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
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CONSIDERANDO a manifestação da Chefia Imediata, do 
Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho e a autorização do 
titular da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6422/2017-

NTRAB/DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão 
Administrativa e Planejamento; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/1637/5513, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 30-09-2017, 

pelo prazo de 02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR a servidora ZILDETE LIMA DE MENEZES, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula 091.912-8 D, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.701/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6539/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa 
e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/5234, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-10-2017,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 06-01-2006 a     
05-01-2016, LICENÇA-PRÊMIO a servidora ANTONIA LUCIA DE LIMA 
PARDO, AS-Atend. Consult. Dentário C-02, matrícula 110.030-0 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.702/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6539/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa 
e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/5108, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 02-10-2017,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 16-04-2006 a     
15-04-2016, LICENÇA-PRÊMIO a servidora EDNEIA RIBEIRO 
FERREIRA, AS-Auxiliar de Enfermagem C-06, matrícula 072.819-5 B, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.703/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 
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CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6244/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/5115, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 02-10-2017,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 25-05-2006 a     
24-05-2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor DANIEL DA SILVA 
MOLDES, AS - Atend. Consult. Dentário C-02, matrícula 112.270-3 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.704/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6244/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa e 
Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em exercício; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2017/1637/5265, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 05-10-2017,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 18-10-2005 a     
17-10-2015, LICENÇA-PRÊMIO a servidora AUCILENE CABRAL DE 
CASTRO, AS-Telefonista B-02, matrícula 108.051-2 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.705/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6541/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa 
e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/4829, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 31-10-2017,     

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 10-03-2006 a     
09-03-2016, LICENÇA-PRÊMIO a servidora SOUZIMAR RIBEIRO DOS 
SANTOS, ES-Assistente Social F-05, matrícula 063.043-8 C, integrante 
do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.706/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6541/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï 
SEMSA, em exercício; 
 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/5138, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-11-2017,     

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 15-02-2006 a     
14-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor MARIO JORGE FERREIRA 
DE ALBUQUERQUE, As- Motorista S.O.S B-06, matrícula 073.008-4 B, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.707/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6539/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï 
SEMSA, em exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/5962, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-11-2017,     

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 02-02-2006 a     
1º-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor ALEXANDRE DA SILVA 
ANDRADE, AS. Técnico em Enfermagem D-02, matrícula 110.319-9 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.708/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6539/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa 
e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/01/0143, resolve 
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CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-11-2017,     
pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 06-08-2006 a     
05-08-2016, LICENÇA-PRÊMIO a servidora CELINA DE SOUZA 
SILVA, AS-Aux. Serv. Gerais B-06, matrícula 083.673-7 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.709/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6539/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa 
e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/5455, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-11-2017,     

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 22-04-2006 a     
21-04-2016, LICENÇA-PRÊMIO a servidora ANALIA NEVES DE 
SOUZA, AS-Auxiliar de Enfermagem C-06, matrícula 083.004-6 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.710/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6540/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï 
SEMSA, em exercício; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de Acompanhamento de Pessoal 
e Gestão de Benefícios da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão - SEMAD; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2017/1637/5392, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-11-2017,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 1º-06-1987 a     
31-05-1997, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor FRANCISCO LOPES DO 
NASCIMENTO, AS. Auxiliar de Enfermagem C-09, matrícula 008.830-7 
A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.711/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 
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CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6539/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa 
e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/5845, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 06-11-2017,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 02-12-2005 a     
1º-12-2015, LICENÇA-PRÊMIO a servidora CRISTIANE VALE 
PACHLA, ES - Administrador F-05, matrícula 109.224-3 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.712/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6540/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa 
e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/4918, resolve 

CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 06-11-2017,     
pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 07-06-2006 a     
06-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO a servidora JANICE ALBUQUERQUE 
CARNEIRO, ES-Enfermeiro E-05, matrícula 110.363-6 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.713/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6540/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa 
e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/5816, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 21-11-2017,     

pelo prazo de 02 (dois) meses, referente ao decênio de 04-07-2001 a     
03-07-2011, LICENÇA-PRÊMIO a servidora EDSA NASSARA DOS 
SANTOS SILVA, ES-Assistente Social E-10, matrícula 063.635-5 B, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.714/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6539/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï 
SEMSA, em exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/6240, resolve 
 

CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 21-11-2017,     
pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 08-03-2006 a     
07-03-2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor ARTURO PACHECO 
RAMENZONI JUNIOR, Especialista em Saúde Medico I-02, matrícula 
064.846-9 D, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.715/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da  

Chefia Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do  
Trabalho; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6541/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa 
e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/6530, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 27-11-2017,     

pelo prazo de 04 (quatro) meses, referente ao decênio de 06-10-2005 a     
05-10-2015, LICENÇA-PRÊMIO a servidora SANDRA MARIA DE 
SOUZA ROSAS, AS-Técnico em Enfermagem D-02, matrícula     
107.715-5 A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.716/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da  

Chefia Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do  
Trabalho; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6541/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa 
e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 
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CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2017/1637/5844, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 29-11-2017,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 18-04-2006 a     
17-04-2016, LICENÇA-PRÊMIO a servidora SANDRA MARIA 
CERDEIRA DE JESUS, AS- Auxiliar de Enfermagem C-06, matrícula 
072.987-6 B, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº  13.717/2018 
 

PRORROGA Licença para Tratar de 
Interesse Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0041/2018-

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 
 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo          

nº 2017/4114/4147/09914, resolve 
 
PRORROGAR, a contar 1º-02-2018, pelo prazo de 02 

(dois) anos, os efeitos da Portaria por Delegação nº 7.629/2016, 
publicada no DOM Edição 3869, de 14-04-2016, que concedeu 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, à servidora 
IDELICE DE JESUS ALVES FREITAS, Professor Nível Médio, matrícula 
079.447-3 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.718/2018 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0122/2018-

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      

nº 2017/4114/4241/01039, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 1º-02-2018, pelo prazo de           

06 (seis) meses, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR ao servidor GERSON DA COSTA TEIXEIRA, Professor 
Nível Superior, matrícula 078.505-9 D, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.719/2018 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 



 

Manaus, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018 
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CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0036/2018-

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo          

nº 2017/4114/9648/01268, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 1º-02-2018, pelo prazo de 02 

(dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR 
à servidora JHANA CHRISTINA CUNHA DOS SANTOS, Professor 
Nível Superior, matrícula 112.336-0 B, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.720/2018 

 
ALTERA Portaria por Delegação na forma 
que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0618/2018-

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED, em exercício; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo          

nº 2017/4114/4240/00445, resolve 
 
ALTERAR a Portaria por Delegação nº 13.453/2018, 

publicada no DOM Edição nº 4282, de 11-01-2018, que concedeu 
Licença para Tratar de Interesse Particular a servidora CLAUDIA 
SOUZA CABRAL DA SILVA MADURO, Professor Nível Médio, 
matrícula 106.944-6 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED, para retificar a data de início do 
afastamento, que passa a ser 1º-08-2017, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
mantendo-se inalterados os demais termos da Portaria. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.721/2018 
 

AUTORIZA a disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 111, inc. I, da 

LOMAN, combinado com o art. 1º, inc. II, § 2º, inc. I, do Decreto nº 0842 
de 14 de abril de 2011, alterado pelo Decreto nº 2.802, de 30-05-2014, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício 0081/2017-SEVG, 

subscrito pelo Secretário Executivo Adjunto, que solicita a disposição da 
servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o teor do Oficio nº 1754/2017-

GPRES/IMPLURB (GGP), subscrito pelo Diretor-Presidente do Instituto 
Municipal de Ordem Social e Planejamento Urbano; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da SEMAD; 
 
CONSIDERANDO ainda o que consta do Processo nº 

2018/19309/19630/00266, resolve 
 
AUTORIZAR A DISPOSIÇÃO, a contar de 05-10-2017, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, da servidora JEANE PINHEIRO DA 
SILVA, Agente Administrativo, matrícula 114.277-1 AA, integrante do 
quadro de pessoal do INSTITUTO MUNICIPAL DE ORDEM SOCIAL E 
PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB à GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAZONAS (Gabinete do Vice-Governador), com ônus para o 
órgão de destino. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 
 

 
 
 

(*) PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.684/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 



 

Manaus, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018 
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CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6540/2017ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão Administrativa 
e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, em 
exercício; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/5965, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 04-12-2017,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 05-12-2005 a     
04-12-2015, LICENÇA-PRÊMIO a servidora MAIANA BRAZAO DA 
SILVA, ES- Assistente Social E-05, matrícula 101.754-3 B, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 05 de fevereiro de 2018. 

 

 
 
 
(*) Republicada integralmente por haver sido veiculada com incorreções no DOM 
Edição 4299, de 05 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

CASA  CIVIL 

 
 

PORTARIA Nº 002/2018-ADM/CASA CIVIL 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso das 
Atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e; 

 
CONSIDERANDO a anulação do Extrato do Termo de 

Contrato nº 006/2017, que entre si celebram o Município de Manaus, por 
meio da Casa Civil e a empresa Alfama Comércio e Serviços Ltda, 
publicada no DOM Edição 4298 de 02-02-2018, página 35. 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 039/2017-
ADM/CASA CIVIL, que designou servidores como responsáveis para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais referentes à execução 
do Contrato nº006/2017, de 11-12-2017. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 05 de fevereiro de 2018. 
 

 

PORTARIA Nº 003/2018-ADM/CASA CIVIL 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso das 
Atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e; 

 
CONSIDERANDO a anulação do Extrato do Termo de 

Contrato nº 005/2017,  que entre si celebram o Município de Manaus, 
por meio da Casa Civil e a empresa Alfama Comércio e Serviços Ltda, 
publicada no DOM Edição 4298 de 02-02-2018, página 34. 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 038/2017-
ADM/CASA CIVIL, que designou servidores como responsáveis para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais referentes à execução 
do Contrato nº005/2017, de 11-12-2017. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 05 de fevereiro de 2018. 
 

            
 
 
 
 

PORTARIA Nº 004/2018-ADM/CASA CIVIL 
 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso das 
Atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e; 

 
CONSIDERANDO a anulação no Extrato do Termo de 

Contrato nº 003/2017, que entre si celebram o Município de Manaus, por 
meio da Casa Civil e a empresa Costa Rica Serviços Técnicos Ltda, 
publicada no DOM Edição 4298 de 02-02-2018, página 34. 

 
RESOLVE: 

 
TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 031/2017-ADM/CASA 

CIVIL, que designou servidores como responsáveis para acompanhar, 
fiscalizar e atestar as Notas Fiscais referentes à execução do Contrato nº 
003/2017, de 21-11-2017. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus,  05 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 005/2018-ADM/CASA CIVIL 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso das 
Atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e; 
 

CONSIDERANDO a anulação do Extrato do Termo de 
Contrato nº 002/2017, que entre si celebram o Município de Manaus, por 
meio da Casa Civil e a empresa Costa Rica Serviços Técnicos Ltda, 
publicada no DOM Edição 4298 de 02-02-2018, página 34. 



 

Manaus, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018 
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RESOLVE: 
 

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 026/2017-ADM/CASA 
CIVIL, que designou servidores como responsáveis para acompanhar, 
fiscalizar e atestar as Notas Fiscais referentes à execução do  Contrato nº 
002/2017, de 21-11-2017. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 05 de fevereiro de 2018. 

            
 

 
PORTARIA Nº 016/2018-DERHUS/CASA CIVIL 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei Orgânica do Município 
de Manaus, combinada com o art. 121 da Lei 1.118, de 1º-09-1971, 

 

CONSIDERANDO o teor das CI nº 011/2018-SUBHAF, de 
12-01-2018 e CI nº 019/2018-SUBSEMCH/CC, de 16-01-2018, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR ALTERADOS os gozos de férias das 
servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao quadro de servidores 
da Casa Civil, programadas para o mês de fevereiro/2018, conforme 
Portaria nº 173/2017-Casa Civil, publicada no DOM nº 4253, de 28-11-
2017, para os períodos adiante identifi cados: 
 

Matrícula Nome Transferência 

118.454-7D CAMILE DE CASTRO QUEIROZ 06-03 a 04-04-2018 

088.866-4I PRISCILLA MARTINIANO FERNANDES Agosto/2018 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 06 de fevereiro de 2018. 

   
 

 
PORTARIA Nº 023/2018-DERHUS/CASA CIVIL 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus,  
 

CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna  
nº 039/2018-SUBSEMPAB, de 05-02-2018, 
 

RESOLVE: 
 

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, no período de  
08-02 a 09-03-2018, o prazo da Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado visando a Contratação de 100 (cem) Agentes de 
Fiscalização para atuar na reordenação de Fiscalização do Comércio 
Informal, instituída através da Portaria nº 168/2017-Casa Civil, publicada 
no DOM nº 4243, de 10-11-2017, prorrogada por 30 (trinta) dias através 
da Portaria nº 009/2018-DERHUS/Casa Civil, publicada no DOM  
nº 4282, autos do Processo nº 2017/19309/19630/04825. 

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 06 de fevereiro de 2018. 
 

 
 
 

PROCURADORIA  GERAL  DO MUNICÍPIO 

 
 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA:  Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 003/2016, 
celebrado em 04/01/2018. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Procuradoria 
Geral do Município e a empresa  SOFTPLAN PLANEJAMENTO E 
SISTEMAS LTDA. 
 
3. OBJETO: Prestação de serviços de manutenção da Execução Fiscal 
Municipal Eletrônica com solução tecnológica integrada, composta  
por sistemas aplicativos, serviços de desenvolvimento de novos 
requisitos, consultoria, capacitação, manutenção e suporte técnico para 
atender as necessidades administrativas da Procuradoria Geral do 
Município. 
 
4. VALOR: O valor é de R$  R$ 414.431,52 (quatrocentos e quatorze mil 
e quatrocentos e trinta e um reais e cinqüenta e dois centavos). 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho nº 2017NE00049 
de 04/01/2017, à conta da rubrica orçamentária nº 03.122.0011.2011, 
Natureza de Despesa nº 339008 e Fonte de Recurso nº 01000000. 
 
6. PRAZO: O prazo do termo aditivo do contrato fica 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura do contrato. 
 
 

Manaus, 04 de Janeiro de 2018. 
 

 
 
 

 



 

Manaus, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PARCERIAS E 
PROJETOS ESTRATÉGICOS 

 
 

PORTARIA N.º 001/2018-SEMPPE/DAF 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PARCERIAS E 
PROJETOS ESTRATÉGICOS, no uso das atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente, 

 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de 
30.01.2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados 
por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de 
créditos orçamentários, 

 

CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 8º Parágrafo 
Único da Lei Municipal nº 2.293, de 03 de janeiro de 2018, 

 

CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 14, incisos I 
e II e art. 15, do Decreto Municipal nº 3.960, de 02 de fevereiro de 2018. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em 
favor da Unidade Gestora 110101-CASA CIVIL, no valor total de R$ 
4.781.164,63 (quatro milhões, setecentos e oitenta e um mil, cento e 
sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos), conforme Anexo 
Único desta Portaria. 

 
Art. 2º A descentralização de que trata esta portaria tem 

como objeto o consumo e a arrecadação da Amazonas Energia S/A, 
referente à despesa de exercício anterior dos meses de novembro e 
dezembro/2017-COSIP, e que deverá ser realizada pela Unidade 
Gestora Executora 110101-CASA CIVIL. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018. 
 

Anexo Único da Portaria nº 001/2018-SEMPPE/DAF 
Nº F SF P A ND FR R$ 

01 15 452 0137 2237 339092 0117 4.781.164,63 

Total: 4.781.164,63 

 
Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
F: Função 
SF: Subfunção 
P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 31 de janeiro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA N.º 003/2018-SEMPPE/DAF 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PARCERIAS E 
PROJETOS ESTRATÉGICOS, no uso das atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente, 

 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de 
30.01.2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados 
por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de 
créditos orçamentários, 

 

CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 8º Parágrafo 
Único da Lei Municipal nº 2.293, de 03 de janeiro de 2018, 

 

CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 14, incisos I 
e II e art. 15, do Decreto Municipal nº 3.960, de 02 de fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em 
favor da Unidade Gestora 110101-CASA CIVIL, no valor total de             
R$ 11.963,80 (onze mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta 
centavos), conforme Anexo Único desta Portaria. 

 
Art. 2º A descentralização de que trata esta portaria tem 

como objeto a prestação de serviço de locação de veículos para 
manutenção funcional, referente à despesa de exercício anterior do mês 
de dezembro/2017-COSIP, e que deverá ser realizada pela Unidade 
Gestora Executora 110101-CASA CIVIL. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018. 
 

Anexo Único da Portaria nº 003/2018-SEMPPE/DAF 
Nº F SF P A ND FR R$ 

01 15 452 0137 2250 339092 0117 11.963,80 

Total: 11.963,80 

 
Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
F: Função 
SF: Subfunção 
P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Manaus, 31 de janeiro de 2018. 

 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

PREGÃO Nº 204/2017 ð CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018 ð 
DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMEF 

 
No dia 25 de janeiro de 2018, no Órgão Gerenciador, 

foi(ram) registrado(s) o(s) preço(s) da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), para Registro de Preços para eventual fornecimento e 
confecção de crachá e acessórios para atender aos órgãos e entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus, 
resultante(s) do Pregão Eletrônico nº 204/2017 ï CML/PM para Sistema 
de Registro de Preços. As especificações constantes do Processo 
Administrativo nº 010007.11209.19005.0.033653 ï SEMEF, assim como 
os termos da(s) proposta(s) de preço(s), integra(m) esta Ata de Registro 
de Preços, independentemente de transcrição. 

 
As unidades participantes e as condições a serem 

praticadas encontram-se estabelecidas no Edital de Licitação e no  
 
Termo de Referência, parte integrante do Instrumento 

Convocatório.  
 
As contratações oriundas da Ata serão processadas de 

acordo com a previsão orçamentária das unidades participantes. 
 
O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na 

forma do art. 62, caput e § 4° da Lei n. 8.666/93, indicará o(s) local(is) de 
entrega/execução do objeto. O presente registro terá a vigência de 12 
meses, a partir da data de publicação desta. 



 

Manaus, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018 
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Item Unid Quant Descrição Marca Valor R$ Fornecedor 

1 UN 12.736 

(ID 503647) CRACHÁ, Apresentação: 
composto por 01 crachá, 01 porta 
crachá e 01 cordão, Aplicação: 
identificação individual, Material(is) 
Crachá: PVC, Material(is) Porta Crachá: 
plástico rígido incolor, Material(is) 
Cordão: poliéster, Cor: a ser definida, 
Impressão: 4/4, Personalização: a ser 
definida, Dimensão(ões) Crachá: 8,5cm 
x 5,5cm x 0,76mm (C x L x E), 
Dimensão(ões) porta crachá com 
abertura superior para fixação da alça 
de sustentação e cordão serigrafado 
com presilha tipo jacaré, medidas com 
variação aceitável de ±5%. 

DUARTE 
CARD 

7,44 
NÁBIO OLIVEIRA 

DUARTE - ME 

 
Manaus, 25 de janeiro de 2018 

 
 
 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Administração e Fiscalização 
Tributária/DEAFT, da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, INTIMA os contribuintes abaixo 
identificados a recolher o ISSQN e a apresentar a documentação adiante 
especificada: 
 
 
1ï ZANELLA IND. COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EXTINTORES LTDA-
ME    Inscrição Municipal nº 130.730-01, localizado na Rua Ibiporã,71- 
Conjunto Amazonino Mendes ,  de acordo com o Termo de Início de 
Ação Fiscal - TIAFI nº 145506, de 05/02/2018, originado da DAF nº. 
178/2018, no prazo de 05 dias; 
 
2ï   R.S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, Inscrição Municipal nº 
105.307-02, localizado na Avn. Joaquim Nabuco , nº 2464,Centro de 
acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 143368, de 
06/02/2018, originado da DAF nº. 93/2018, no prazo de 05 dias. 
 
3ï  ORLEY LIMA DA FONSECA FILHO - ME, Inscrição Municipal nº 
11189601, localizado na Avn . Parintins, nº 403, Cachoeirinha , de 
acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 142982, de 
01/02/2018, originado da DAF nº. 211/2018, no prazo de 05 dias. 
 

Diante do exposto, os contribuintes ficam intimados a 
apresentar a documentação acima relacionada no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da publicação deste. 

 
O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-

se à disposição dos interessados no Departamento de Administração e 
Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º 
andar, sala 206 ï Centro. 
 

Manaus, 06 de Fevereiro de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2018, CONFORME DECRETO  

N. 0998, DE 02 DE JUNHO DE 2011 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO/SEMAD autoriza a concessão de diárias 
aos seguintes servidores: 
 

Alessandra Nathacha Miwa Neves. Secretaria: SEMEF, Cargo: Diretora do 
Departamento de Coordenação de Projetos, Matrícula: 098.995-9H. Destino: 
Porto Velho/RO, Período: 14/12/2017; nº de diárias: 01; Objetivo: Participar de 
reunião na Secretaria do Tesouro Nacional, para tratar sobre aprovações de 
operações de créditos do FINISA, PMAT4 e PIMD. 
 

João Gertrud Guedes. Secretaria: SEMAD, Cargo: RDA. Matrícula: 
107.670-1A. Destino: Margens do Rio Negro/AM, Período: 02 a 
06/01/2018; nº de diárias: 05; Objetivo: Executar atividades de 
acompanhamento e fiscalização da distribuição de combustível às 
escolas municipais localizadas às margens do Rio Negro. 
 

João Gertrud Guedes. Secretaria: SEMAD, Cargo: RDA. Matrícula: 
107.670-1A. Destino: Margens do Rio Negro/AM, Período: 08 a 
12/01/2018; nº de diárias: 05; Objetivo: Executar atividades de 
acompanhamento e fiscalização da distribuição de combustível às 
escolas municipais localizadas às margens do Rio Negro. 
 

João Gertrud Guedes. Secretaria: SEMAD, Cargo: RDA. Matrícula: 
107.670-1A. Destino: Margens do Rio Amazonas/AM, Período: 16 a 
20/01/2018; nº de diárias: 05; Objetivo: Executar atividades de 
acompanhamento e fiscalização da distribuição de combustível às 
escolas municipais localizadas às margens do Rio Amazonas. 
 

Orlando Cabral de Holanda. Secretaria: SEMINF, Cargo: 
Superintendente, Matrícula: 062.977-4D. Destino: Rio de Janeiro/RJ, 
Período: 23/01/2018; nº de diárias: 01; Objetivo: Participar de reunião 
com a diretora Marilene de Oliveira Ramos Múrias dos Santos, na sede 
do BNDES, com intuito de continuar as tratativas.. 
 

Ricardo Norihiro Iwamoto. Secretaria: SEMEF, Cargo: Assessor 
Técnico I, Matrícula: 099.022-10. Destino: Brasília/DF, Período: 11 a 
12/01/2018; nº de diárias: 02; Objetivo: Participar de reunião na 
Secretaria do Tesouro Nacional, para tratar sobre aprovações de 
operações de créditos do FINISA, PMAT4 e PIMD. 
 

Manaus, 01 de fevereiro 2018. 

 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO 
 

A Divisão de Finanças e Orçamento ð DFOR/DAFI/ 
SEMAD ð considerando o exposto no Parecer 253/2017-ASJUR/SEMAD, 
de 18/10/2017, cita o ex-servidor RONALDO RODRIGUES FERREIRA, 
no prazo de vinte dias, a contar da data da publicação deste, a 
comparecer perante a referida DIVISÃO, no 4º andar ï Departamento de 
Administração e Finanças-DAFI, da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão ï Semad, situada na Rua São Luiz, nº 416 - 
Adrianópolis, a fim de responder sobre o Relatório de Prestação de Contas 
de Diárias e Passagens, constante nos autos do Processo Administrativo 
n.º 2014/16330/16344/00078 (em conformidade com o que preceitua o 
Decreto Municipal n.º 0998/2011, de 02.6.2011, republicado no DOM 
Edição 2.753, de 19.8.2011, combinado com o Capítulo IX ï DOS ATOS 
PROCESSUAIS, disposto na Lei nº 1.997/2015). 
 

Manaus, 02 de fevereiro de 2018. 

 



 

Manaus, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018 
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EDITAL DE CITAÇÃO 
 

A Divisão de Finanças e Orçamento ð DFOR/DAFI/SEMAD 
ð considerando o exposto no Parecer 260/2017-ASJUR/SEMAD, de 
18/10/2017, cita o ex-servidor VANDER EDSON DE ARAÚJO, no prazo 
de vinte dias, a contar da data da publicação deste, a comparecer perante 
a referida DIVISÃO, no 4º andar ï Departamento de Administração e 
Finanças-DAFI, da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão ï Semad, situada na Rua São Luiz, nº 416 - Adrianópolis, a fim de 
responder sobre o Relatório de Prestação de Contas de Diárias e 
Passagens, constante nos autos do Processo Administrativo n.º 
2014/16330/16345/00026 (em conformidade com o que preceitua o 
Decreto Municipal n.º 0998/2011, de 02.6.2011, republicado no DOM 
Edição 2.753, de 19.8.2011, combinado com o Capítulo IX ï DOS ATOS 
PROCESSUAIS, disposto na Lei nº 1.997/2015). 
 

Manaus, 02 de fevereiro de 2018. 

 
 

 
AVISO N.º 09/2018 

 
DIVULGAÇÃO DAS RETIFICAÇÓES DA RESPOSTA AOS 
RECURSOS CONTRA A QUESTÃO 60 E DO GABARITO OFICIAL 
DEFINITIVO DO CARGO P10 ð LÍNGUA PORTUGUESA DO 
CONCURSO PÚBLICO PARA OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, DIVERSAS 
ESPECIALIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED REFERENTE AO EDITAL Nº 001/2017 ð PREFEITURA DE 
MANAUS, 21 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

A PREFEITURA DE MANAUS, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente e 

 
CONSIDERANDO as informações trazidas pelo Instituto 

Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo ï IBADE, através do 
OFÍCIO IBADE/PRESIDÊNCIA Nº 004/2018, datado de 06/02/2018, no 
qual, em virtude de erro material na divulgação da resposta aos recursos 
contra a questão 60 do cargo P10 - Língua Portuguesa, torna público o 
presente Aviso n.º 09/2018, referente às retificações da resposta aos 
recursos contra a questão 60 e o Gabarito Oficial Definitivo do cargo P10 - 
Língua Portuguesa, dos Profissionais do Magistério ï cargo de Professor 
Nível Superior ï diversas especialidades - Prefeitura de Manaus. 
 
1. DA RETIFICAÇÃO DA RESPOSTA AOS RECURSOS DA QUESTÃO 60 DO 
CARGO P10 - PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (LÍNGUA PORTUGUESA): 
1.1. A retificação da resposta aos recursos contra a questão 60 do cargo P10 
ï Língua Portuguesa encontra-se disponível no site www.ibade.org.br. 
 
2. DA RETIFICAÇÃO GABARITO OFICIAL DEFINITIVO DA QUESTÃO 60 DO 
CARGO P10 - PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (LÍNGUA PORTUGUESA): 
 
Legenda: * Questão Alterada 
 

CARGO: P10 - PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (LÍNGUA PORTUGUESA) 
PROVA: T (DATA DA PROVA: 21/1/2018) 

 
Noções de Informática 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C C D B C D B A D C 

 
Conhecimentos Pedagógicos 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A A C C A D B B B D 

 
Legislação 

21 22 23 24 25 

C A D A B 

 
Conhecimentos Específicos 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

D D D C B D D B A A A A B C B B D A 

 

44 45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 

D C A C D D B B B C B B C C B D B 

CARGO: P10 - PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (LÍNGUA PORTUGUESA) 
PROVA: V    (DATA DA PROVA: 21/1/2018) 

 
Noções de Informática 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B B B B C B A C C B 

 
Conhecimentos Pedagógicos 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D D B B A B B A A D 

 
Legislação 

21 22 23 24 25 

A D C D D 

 
Conhecimentos Específicos 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

B A B D A C A A B B C C A C A A A B 

 

44 45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 

A C D D B A A A C D A B D B D C D 

 
 

CARGO: P10 - PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (LÍNGUA PORTUGUESA) 
PROVA: W    (DATA DA PROVA: 21/1/2018) 

 
Noções de Informática 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C D C C B D C D A B 

 
Conhecimentos Pedagógicos 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A A D A D B B D A 

 
Legislação 

21 22 23 24 25 

C A A C B 

 
Conhecimentos Específicos 

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

D D B A C C A B C D B D D A C D C A 

 

44 45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 

D A D D C A A A A A D A A B D C A 

 
 

Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

 
 

AVISO N.º 10/2018 
 
DIVULGAÇÃO DAS RETIFICAÇÕES DA DIVULGAÇÃO DO  
RESULTADO FINAL DA PROVA OBJETIVA E DA CONVOCAÇÃO 
PARA A AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS DO CARGO P10 - LÍNGUA 
PORTUGUESA DO CONCURSO PÚBLICO PARA OS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, CARGO DE PROFESSOR NÍVEL 
SUPERIOR, DIVERSAS ESPECIALIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED REFERENTE AO EDITAL Nº 
001/2017 ð PREFEITURA DE MANAUS, 21 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

A PREFEITURA DE MANAUS, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente e 

 
CONSIDERANDO as informações trazidas pelo Instituto 

Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo ï IBADE, através do 
OFÍCIO IBADE/PRESIDÊNCIA Nº 004/2018, datado de 06/02/2018, no 
qual, em virtude de erro material na divulgação da resposta aos recursos 
contra a questão 60 do cargo P10 - Língua Portuguesa, torna público o 
presente Aviso n.º 10/2018, referente às retificações do resultado final da 
Prova Objetiva e da Convocação para a Avaliação dos Títulos do cargo 
P10 ï Língua Portuguesa - Prefeitura de Manaus. 
 
1. DA RETIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NA PROVA 
OBJETIVA QUE OBTIVERAM NOTA IGUAL OU SUPERIOR A 6,0 DO 
CARGO P10 ð LÍNGUA PORTUGUESA: 

http://www.ibade.org.br/


 

Manaus, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018 
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Cargo: P10 - PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (LÍNGUA PORTUGUESA) 
Vaga: DDZ RURAL (RIBEIRINHA) 

Inscrição Nome Nota 

752.149-9 ADA CARLA BRANDIZZI REBOUÇAS 6,65 

751.804-8 ADALBERTO LUIZ DA SILVA ROCHA JUNIOR 6,20 

768.163-1 ADRIANE COSTA ROLIM 6,55 

753.678-0 ADRIANO VASCONCELO DE LIMA 6,60 

757.594-7 ALINE ANY FERREIRA DE ANDRADE 7,90 

769.751-1 ALINE LOPES VIEIRA 6,45 

753.606-2 ALLAN DEYVERSON MARCELINO FRASAO 6,10 

767.814-2 AMIZADA MUSY ALMEIDA DE LACERDA 6,15 

760.627-3 ANDREA SOARES DA SILVA 7,25 

766.384-6 ANGELICA PINHEIRO DE OLIVEIRA 6,60 

771.696-6 BRYANA CONNIE LINDA LOPES BATISTA 6,55 

764.912-6 CALIRIA BARBOSA FERREIRA COSTA 6,15 

750.777-1 CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA PINHEIRO 7,25 

760.450-5 CASSANDRA DA SILVA MONTENEGRO 6,05 

758.804-6 CECY SIMÕES DE SOUA CAMARA 7,55 

763.254-1 CHRISTIANE KELY REIS DE SOUZA 6,95 

758.988-3 CRISTIANE BRAZ PEREIRA 7,15 

757.472-0 CRISTIANE PEREIRA MOREIRA 6,25 

760.489-0 DAIANA VIANA DE LIMA 6,65 

775.964-9 DALMO DA SILVA RIBEIRO 6,10 

771.600-1 DANIELLE DA SILVA MENDONÇA PRINTES 6,35 

776.268-2 DANIELLY SILVA DA COSTA 6,75 

766.255-6 DARLEM MATOS TORRES 6,30 

758.973-5 DAYANE THEMOTEO DA SILVA 6,80 

750.211-7 DÉBORA COSTA DOS SANTOS 6,20 

761.499-3 DÉBORA FREITAS DA SILVA 7,25 

760.755-5 DENIS MICHEL NOGUEIRA DO NASCIMENTO 6,65 

775.882-0 DENISE MENDES GIL 6,05 

759.786-0 DERLANGE NOGUEIRA DA SILVA 7,00 

772.628-7 DJENANE SANTOS DE SOUZA 6,15 

775.929-0 EDILVÂNIA PUREZA VON PAUMGARTTEN DE AGUIAR 7,60 

772.587-6 EGINALDO BEZERRA PEREIRA 6,05 

761.166-8 ELEM ILMARA SILVA DE SOUZA 6,20 

760.539-0 ELIZABETH RODRIGUES DE LUCENA 7,55 

765.812-5 ERALDO MENEZES DO NASCIMENTO JUNIOR 6,05 

758.272-2 EUDSON DO ESPIRITO SANTO DIAS 6,00 

766.865-1 FABIANO GUSTAVO CHAGAS DA SILVA 6,20 

765.523-1 FÁBIO DE JESUS PAZ ROCHA 7,85 

763.262-2 FABRICIO MAGALHAES DE SOUZA 6,60 

755.110-0 FLÁVIA CORRÊA GRASSINI 7,00 

758.844-5 FLAVIANNE DOS SANTOS VIEIRA 6,45 

771.478-5 FRANCINALDO PEREIRA BRITO 6,05 

760.216-2 FRANCISCO QUEIROZ DE SOUZA 6,95 

758.516-0 GEORGE MONTEIRO DA SILVA 7,70 

774.454-4 GEYSA MAQUINÉ BATALHA 6,60 

759.701-0 GISELE PAIVA FONSECA 6,75 

766.138-0 GLEICIANE IZEL CUNHA 6,55 

750.506-0 HELLEN RUBENS DE SOUZA 7,80 

754.698-0 JACKELINE ANDRADE DUARTE DE SOUZA 6,30 

776.894-0 JAIR LIMA DA SILVA 6,05 

750.055-6 JANAINA DE MELLO OLIVEIRA 6,75 

759.878-5 JULIANA AMANDA DA COSTA LIMA 6,80 

772.157-9 JULIANA LEITE PAIVA 6,25 

750.610-4 JULIANE PINTO ZAMBRANO 6,25 

775.517-1 KAREN CRISTINA FERNANDES FIGUEIRA CHAGAS 6,50 

751.298-8 KARLA ROLIM DOS REIS SOUZA 7,35 

702.623-4 KATHELEEN FARIAS DA CRUZ 6,95 

761.763-1 KELCIA DANIELA PEREIRA DE SOUZA 6,40 

762.277-5 KETLEN JÚLIA LIMA DA SILVA 7,05 

776.690-4 KEVNY SOARES PORTO 6,85 

767.241-1 KIM RODRIGUES LOPES 7,65 

765.178-3 KLISEANNE PEIXOTO DE MORAES 8,70 

753.457-4 LARISSA BATISTA DOS SANTOS 6,55 

763.657-1 LARISSA GIOVANNA DA SILVA LEITE 7,35 

761.855-7 LAYANNA TEIXEIRA FRANCO 6,65 

776.357-3 LEANDRO DVINCI BABILONIA BRANDAO 8,00 

768.037-6 LETÍCIA PINTO CARDOSO 6,90 

759.998-6 LIDIANE VIEIRA MORAES 6,85 

768.586-6 LÍLIA DE ABRANTES BEZERRA 6,40 

702.588-2 LILIANE DE OLIVEIRA SEVERO 6,05 

759.886-6 LUANA CIRENE SOUZA COSTA 6,55 

751.406-9 LUCIANA DE CARVALHO DANTAS 6,60 

774.304-1 LUCIANA DE CASTRO SOUZA 7,20 

755.634-9 LUCILA FERREIRA REIS SOUZA 7,40 

753.845-6 LUIZ ALBERTO COSTA DE SOUZA 7,60 

700.434-6 MARA RUBIA ARIRAMA BANDEIRA 6,30 

771.111-5 MARCELA RAYANE DA CONCEIÇÃO GOMES 6,15 

766.299-8 MARCELO DE MAGALHÃES BRASIL 6,05 

770.355-4 MARCELO DE SOUZA MACIEL 6,45 

755.250-5 MÁRCIA REGINA FERREIRA MONTEIRO 6,60 

763.281-9 MARCIONEI ALENCAR DA COSTA 7,40 

771.919-1 MARCONDES CABRAL DE ABREU 6,40 

763.297-5 MARIA EDILENE RODRIGUES PINHEIRO 6,25 

772.723-2 MARIA ENIDE DE SOUSA PEREIRA 6,60 

754.842-7 MARIA LOURDINEIS BISPO CAMPOS EVANGELISTA 6,15 

768.146-1 MARIA LUCINETE BRITO DE ASSUNCAO 6,15 

753.045-5 MARIA SOCORRO DA SILVA DANTAS 6,15 

771.866-7 MARIA SUELI GARCIA DE ALCANTARA 6,20 

750.739-9 MARILIA CARVALHO MARINHO 8,15 

701.690-5 MÁRIO JÚNIOR DE MORAES 6,35 

755.911-9 MARY ANNE DO AMARAL FARIAS 6,75 

765.814-1 MATHEUS JOSÉ SANTOS DA SILVA 6,20 

776.898-2 MAURICIO BATISTA COSTA 6,40 

772.086-6 MAURICIO NASCIMENTO BRAGA 6,45 

761.886-7 MAX ALAN MOURA DA SILVA 6,70 

755.472-9 MICHELE SILVA FRANÇA 7,10 

Inscrição Nome Nota 

754.625-4 MIRAELZA MACEDO DE ASSUNCAO 7,40 

772.988-0 MOISES GONÇALVES DOS SANTOS 6,15 

776.708-0 MYRLA PERES ATAIDE 6,20 

755.780-9 NADIA ALVES DA SILVA 6,10 

776.718-8 NYEBLE FERREIRA CUNHA 6,15 

769.546-2 OCIVAN DA SILVA CARVALHO 6,15 

758.755-4 ODAIR RAIMUNDO ARAUJO DA SILVA 6,55 

771.473-4 PAULO MAURÍCIO DE MENDONÇA OLIVEIRA 7,15 

754.835-4 PAULO ROBERTO XAVIER E SILVA 6,05 

770.097-0 RAIMUNDA GONZAGA DO NASCIMENTO 6,15 

759.464-0 RAIMUNDO NONATO MEDEIROS DE SOUZA 6,25 

704.141-1 RAMON DA SILVA OLIVEIRA 6,05 

761.216-8 RAPHAEL KAXINAUÁ FERREIRA DA SILVA 6,65 

762.941-9 RAYZA SANTOS DO NASCIMENTO 6,50 

763.656-3 REGIANE SILVA CORDOVIL 6,00 

776.151-1 REGILSON SANTOS DOS SANTOS 7,50 

759.257-4 RENILSON BARBOSA DOS SANTOS 6,85 

754.997-0 RICARDO AUGUSTO DA SILVA PIRES JUNIOR 6,55 

702.222-0 RISOLETE FONSECA MORAES 6,05 

761.815-8 RITA FERNANDES DA SILVA 6,75 

752.825-6 RODRIGO FERREIRA DA CONCEICAO 6,15 

773.524-3 ROJEFFERSON DA SILVA MORAES 6,20 

702.258-1 ROSÂNGELA BARBOSA CASTRO 6,45 

766.005-7 ROSICLÉIA FRANCO DE OLIVEIRA 6,05 

769.927-1 ROSSEMBERG DA SILVA FREITAS 6,50 

757.850-4 SAMANTHA TEIXEIRA VASCONCELOS 7,00 

768.476-2 SANDRA CRISTINA RODRIGUES TORRES 7,20 

773.076-4 SEBASTIÃO RUDSON SANTOS DA SILVA 6,40 

773.708-4 SERGIO BATISTA CHAVES NETO 6,40 

770.411-9 SILVIA CORREA FERREIRA 6,40 

772.406-3 STEPHANIE BASTOS FRANCA DAS NEVES 6,25 

776.977-6 STÉPHANIE RODRIGUES DA CUNHA 7,30 

760.833-0 THACYANA DO SOCORRO SOUZA E SILVA 6,95 

770.919-6 THAIS DE PAULA SANTOS 6,15 

750.253-2 THAIS SILVA BARBOSA 6,85 

776.727-7 THAMARA BRASIL DOS SANTOS 6,80 

768.639-0 THAYS ESTÉFANE DOS SANTOS BILLACRÊZ 6,05 

764.528-7 VALFREDO BENEVENDES DA SILVA 7,10 

765.472-3 VANEILIA BATISTA DE VASCONCELOS 6,35 

759.372-4 VANIA MEDEIROS DA SILVA 6,25 

769.041-0 VERA LUCIA DA SILVA ANTUNES 6,85 

773.230-9 WELLINGTON ROBERTO VIANA DE SOUZA JÚNIOR 7,35 

750.209-5 WILKERDEIVE DOS SANTOS MAFRA 6,90 

756.958-0 YAMILE SANTANA COSTA 6,90 

775.028-5 YARA SUELEN DANTAS DA SILVA 6,20 

 
1.1. Os candidatos poderão consultar a nota individual em link disponível 
no site www.ibade.org.br. 
1.2. Os cartões de respostas estarão disponíveis no site www.ibade.org.br 
até 15 (quinze) dias após a divulgação do resultado da Prova Objetiva. 
 
2. DA ENTREGA DOS TÍTULOS: 
2.1. Dos candidatos não convocados no Aviso nº 08/2018 de 02 de 
fevereiro de 2018: 
 

Inscrição Nome 

753.606-2 ALLAN DEYVERSON MARCELINO FRASAO 

767.814-2 AMIZADA MUSY ALMEIDA DE LACERDA 

764.912-6 CALIRIA BARBOSA FERREIRA COSTA 

760.450-5 CASSANDRA DA SILVA MONTENEGRO 

775.964-9 DALMO DA SILVA RIBEIRO 

772.628-7 DJENANE SANTOS DE SOUZA 

772.587-6 EGINALDO BEZERRA PEREIRA 

758.272-2 EUDSON DO ESPIRITO SANTO DIAS 

702.588-2 LILIANE DE OLIVEIRA SEVERO 

768.146-1 MARIA LUCINETE BRITO DE ASSUNCAO 

753.045-5 MARIA SOCORRO DA SILVA DANTAS 

769.546-2 OCIVAN DA SILVA CARVALHO 

770.097-0 RAIMUNDA GONZAGA DO NASCIMENTO 

763.656-3 REGIANE SILVA CORDOVIL 

702.222-0 RISOLETE FONSECA MORAES 

752.825-6 RODRIGO FERREIRA DA CONCEICAO 

766.005-7 ROSICLÉIA FRANCO DE OLIVEIRA 

770.919-6 THAIS DE PAULA SANTOS 

768.639-0 THAYS ESTÉFANE DOS SANTOS BILLACRÊZ 

 
2.2 Os candidatos mencionados no subitem anterior, que ainda não 
entregaram os títulos, deverão entregar os mesmos nos dias, local e 
horários indicados abaixo: 
LOCAL: Divisão de Desenvolvimento Profissional do Magistério/SEMED 
Endereço: Rua Maceió, 2.000, Bairro Parque 10 de Novembro, Manaus-
AM (acessar a Rua Maceió por meio da Avenida Darcy Vargas, antes do 
viaduto que dá acesso ao DETRAN). 
Horário de atendimento: de 08h às 12h e de 13h às 17h. 
Dias: 08/02/2018 e 09/02/2018. 
 
2.3. Os títulos para análise deverão ser entregues, em mãos, no local e 
horários indicados no subitem acima, por meio de cópias autenticadas 
em cartório, EM ENVELOPE LACRADO, devendo o candidato colar na 
parte externa do mesmo a CAPA DE IDENTIFICAÇÃO, disponível no 
site www.ibade.org.br, exceto a parte do protocolo. 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/


 

Manaus, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018 
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2.3.1 A entrega poderá ser efetuada também por procurador, mediante 
apresentação de procuração simples, assinada pelo candidato, nos 
moldes do subitem 16.8 do Edital de Abertura do Certame Nº 001/2017 ð 
PREFEITURA DE MANAUS, 21 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
2.4. Os candidatos deverão observar todas as orientações dos Itens 16 e 
17 e o correto preenchimento dos formulários, conforme modelos 
disponíveis no Anexo IV, constantes no Edital de Abertura do Certame Nº 
001/2017 ð PREFEITURA DE MANAUS, 21 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Manaus, 07 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 002/2018-ESPI/SEMAD 
 

A DIRETORA GERAL DA ESCOLA DE SERVIÇO 
PÚBLICO E INCLUSÃO SOCIOEDUCACIONAL, no uso das atribuições 
legais conferidas pela legislação vigente, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de 

30.01.2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados 
por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de 
créditos orçamentários, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 8º, § único da Lei 

Municipal nº 2.293, de 03 de janeiro de 2018, 
 
CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art.14, I e II e    

art. 15, do Decreto Municipal nº 3.960 de 02.02.2018. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em 
favor da Unidade Gestora 160104-RECURSOS SUPERVISIONADOS 
PELA SEMEF, no valor total de R$ 4.580.585,40 (quatro milhões, 
quinhentos e oitenta mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 
quarenta centavos), conforme Anexo Único desta Portaria. 

 
Art. 2º A descentralização de que trata esta portaria tem 

como objeto atender a Compensação Tributária do Programa Bolsa 
Universidade e que deverá ser realizada pela Unidade Gestora 
Executora 160104-RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SEMEF. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018. 
 

Anexo Único da Portaria nº 002/2018-ESPI/SEMAD 
Nº F SF P A ND FR R$ 

01 12 364 1018 2406 339039 0100 4.580.585,40 

Total: 4.580.585,40 
 
 

Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
 
F: Função 
SF: Subfunção 
P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 
 

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 17 de janeiro de 2018. 

 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 069/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ï SEMAD, por intermédio do SERVIÇO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS ï MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CELSO PEREIRA AVILA. 
4. OBJETO: O presente termo tem por objeto a Rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 069/2013-MANAUSMED, celebrado em 
13/08/2013 e prorrogado até 12/08/2018, referente à prestação de serviços 
de saúde especializados em Ginecologia/Obstetrícia, conforme Projeto 
Básico e Edital de Credenciamento nº 001/2013-MANAUSMED, consoante 
conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/02062, com fundamento na 
cláusula décima primeira, parágrafo segundo, inciso IV do referido Contrato. 
5. EFEITOS DA RESCISÃO: A contar de sua assinatura. 
 

Manaus, 01 de fevereiro de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 0021/2018ðSEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
exercício, no uso da competência que lhe confere a Portaria por 
Delegação nº 13.471/2018, de 16/01/2018-Casa Civil, 

 
CONSIDERANDO o que consta no processo nº 

2018/4114/4147/00093; 
 

RESOLVE: 
 

I - DISPENSAR, a contar de 01/02/2018, da Função 
Gratificada especificada, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃOïSEMED, os servidores abaixo identificados, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura. 
 

Servidor: SILDOMAR ABTIBOL FILHO 
Matrícula: 121.462-4A 
Simbologia: FG-3 ï Gerência de Manutenção 
 

Servidor: ALMIR INÁCIO DA SILVA 
Matrícula:077.110-4B  
Simbologia: FGCI 
Gerente de Infraestrutura e Logística da Zona Distrital Zona Leste II 
 

II - DESIGNAR, a contar de 01/02/2018, da Função 
Gratificada especificada, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃOïSEMED, os servidores abaixo identificados, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura. 
 

Servidor: ALMIR INÁCIO DA SILVA 
Matrícula: 077.110-4B 
Simbologia: FG-3 ï Gerência de Manutenção 
 

Servidor: ELILSON JOSÉ CAMPOS FERREIRA 
Matrícula:121.567-1ª 
Simbologia: FGCI 
Gerente de Infraestrutura e Logística da Zona Distrital Zona Leste II 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 30 de janeiro de 2018. 

 



 

Manaus, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018 
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PORTARIA Nº 0028/2018-SEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO o teor do Processo nº 

2018/4114/4147/01078; 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR a Escala de Férias constante na Portaria nº 
0385/2017-SEMED/GS, programada para o exercício de 2018, publicada 
no DOM 4247, de 17/11/2017, da servidora abaixo especificada, do 
quadro de Pessoal da Secretaria municipal de Educação. 
 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR 
MÊS 

PUBLICADO ALTERADO 

1 111.482-4 A MAX ALEXANDRINO DA SILVA VILHENA ABRIL FEVEREIRO 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 05 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA Nº 0029/2018-SEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO o teor do Processo nº 

2018/4114/4147/00884; 
 

RESOLVE: 
 

INCLUIR à PORTARIA Mº 0385/2017-SEMED/GS, 
publicada no DOM 4247, de 17/11/2017, referente à Escala de Férias do 
servidor desta Secretaria Municipal de Educação, para o exercício de 
2018. 
 

MATRÍCULA SERVIDOR 1/3 GOZO 

096.078-0 B ANGEL ANTÔNIO FERNANDEZ MAGUINA FEVEREIRO/18 JANEIRO/18 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 05 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 0030/2018-SEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam as 
atividades da Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO o memorando nº 04/2018 do 

Departamento Administrativo e Financeiro; 

RESOLVE 
 

I ð ALTERAR a portaria nº 0365/2016-SEMED/GS, 
publicada no DOM 4031, de 22/12/2016 que designou os servidores Artur 
Cesar Pimenta da Silva, Elizabete Camurça Goes da Cunha, João 
Roberto Gomes de Souza e Risivan Almeida de Magalhães (suplente), 
como fiscais da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato 
059/2016 e seus aditivos, celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Educação ï SEMED e a empresa MANAUS AMBIENTAL S/A., 
substituindo a servidora Elizabete Camurça Góes da Cunha pela servidora 
Adriane Andrade da Silva Lamêgo, a contar de 01/02/2018. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 06 de fevereiro de 2018. 

 
 

 
PORTARIA Nº 0031/2018-SEMED/GS 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 

exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam as 
atividades da Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores 
para, no âmbito da Administração Pública Municipal, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos celebrados, conforme 
o disposto nos artigos 67 da Lei 8.666/93; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 
fiscais formalmente designados durante toda a vigência dos contratos 
celebrados pela Entidade, 
 

RESOLVE 
 

I ð DESIGNAR os servidores abaixo elencados como Fiscais 
da execução do Contrato de Aquisição nº 099/2017 e seus aditivos, se 
houver, celebrado entre a Secretaria Municipal de EducaçãoïSEMED e a 
Empresa MAC ID COMÉRCIO, SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA 
INFORMÁRICA LTDA, CNPJ 11.427.054/0001/54, tendo como objeto os 
serviços de impressão e reprodução de documentos para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação (unidades educacionais e 
administrativas), com fornecimento, implantação e manutenção de 
equipamentos multifuncionais e reposição de peças/insumos (inclusive 
papel), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação-
SEMED, conforme  Extrato publicado no Diário Oficial do Município edição nº 
4264 de 14 de dezembro de 2017. 

 

Servidores Matrícula 

Heliandro Moraes de Oliveira (Presidente) 080766 ï 4A 

Aldemira de Araújo Câmara (Membro) 088616 ï 5A/B 

Jerry Mesquita Maquiné (Membro) 066812 ï 5B 

Samanta Jaime Souza (Suplente) 086294 ï 0D 

Luiz Carlos Araújo Cordeiro Filho (Suplente) 094184 ï 0B 

 

II ð Os trabalhos prestados pelos integrantes da referida 
comissão não serão remunerados. 

 

III ð Esta Portaria retroage sues efeitos a 01 de dezembro 
de 2017, podendo ser alterada a qualquer tempo e a critério da 
autoridade competente. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 06 de fevereiro de 2018. 
 

 
 
 
 
 



 

Manaus, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018 
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INSTITUTO  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO  URBANO 

 
 

PORTARIA N.º 003/2018-PRES/IMPLURB 
 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO, no uso das atribuições legais 
conferidas pela legislação vigente, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de 

30.01.2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados 
por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de 
créditos orçamentários, 
 

CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 8º, § 3º da 
Lei Municipal nº 2.293, de 03 de janeiro de 2018, 

 
CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 14, I e II e 

art. 15, do Decreto Municipal nº 3.960, de 02 de fevereiro de 2018. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em 
favor da Unidade Gestora 140103-RECURSOS SUPERVISIONADOS 
PELA SEMAD, no valor total de R$ 88.196,00 (oitenta e oito mil, cento 
e noventa e seis reais), conforme Anexo Único desta Portaria. 

 
Art. 2º A descentralização de que trata esta portaria tem 

como objeto a execução de despesas com Bolsa-Estágio deste 
IMPLURB para o 1º trimestre de 2018, conforme Ofício nº 341/2018-
SEMAD, de 24.01.2018 e que deverá ser realizada pela  
Unidade Gestora Executora 140103-RECURSOS SUPERVISIONADOS 
PELA SEMAD, conforme Processo Administrativo nº 2017.00796. 
00824.0.004066. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018. 
 

Anexo Único da Portaria nº 003/2018-PRES/IMPLURB 
 

Nº F SF P A ND FR R$ 

01 15 122 0011 2011 339039 0210 88.196,00 

Total: 88.196,,00 

 
Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
 
Códigos: 
 
F: Função 
SF: Subfunção 
P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 25 de janeiro de 2018. 

         

PORTARIA N.º 004/2018-PRES/IMPLURB 
 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO, no uso das atribuições legais 
conferidas pela legislação vigente, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de 

30.01.2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados 
por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de 
créditos orçamentários, 

 
CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 8º, § 3º da 

Lei Municipal nº 2.293, de 03 de janeiro de 2018, 
 
CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 14 I e II e art. 

15, do Decreto Municipal nº 3.960, de 02 de fevereiro de 2018. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em 
favor da Unidade Gestora 140103-RECURSOS SUPERVISIONADOS 
PELA SEMAD, no valor total de R$ 62.094,44 (sessenta e dois mil, 
noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
Anexo Único desta Portaria. 

 
Art. 2º A descentralização de que trata esta portaria tem 

como objeto a execução de despesas com Combustível deste IMPLURB 
para o 1º Trimestre de 2018, e despesas do exercício anterior,  
conforme Ofício nº314/2018-SEMAD, de 24.01.2018 e que deverá ser 
realizada pela Unidade Gestora Executora 140103-RECURSOS 
SUPERVISIONADOS PELA SEMAD, conforme Processo Administrativo 
nº 2017.00796.00824.0.004063. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018. 
 

Anexo Único da Portaria nº 004/2018-PRES/IMPLURB 
 

Nº F SF P A ND FR R$ 

01 15 122 0011 2011 339039 0210 40.500,00 

02 15 122 0011 2011 339092 0210 21.591,44 

Total: 62.091,44 

 
Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
 
F: Função 
 
SF: Subfunção 
 
P: Programa 
 
A: Ação 
 
ND: Natureza de Despesa 
 
FR: Fonte de Recurso 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de janeiro de 2018. 
 

                   


